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INDICAÇÃO
 

 
 
INDICO,  nos  termos  do  artigo  159  da  XIV  Consolidação  do  Regimento  Interno  desta  Assembleia
Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a adoção das medidas necessárias à
destinação de recursos financeiros na ordem de 200 mil reais em prol da Prefeitura de Mirandópolis, a
serem empregados nas áreas de Cultura e Turismo.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

O presente  pedido de liberação de recursos  tem como objetivo  a  realização de investimentos  em
estruturas de pontos culturais nipônicos e outros elementos artísticos para o município de Mirandópolis.
 
Na cidade há uma grande colônia nipônica, reconhecida nacionalmente, estando o fomento da cultura
japonesa  entre  os  pontos  principais  de  incentivo  ao  turismo  de  Mirandópolis.  No  ano  de  2024  é
comemorado a coirmandade de municípios, sendo que as cidades de Mirandópolis e de Takaoka, da
Província de Toyama, no Japão, neste ano comemoram 50 anos de cooperação.
 
Além da expectativa dos festejos da comemoração da coirmandade, também neste ano de 2024 é
comemorado o centenário da fundação da comunidade japonesa em Mirandópolis. Tal marco é histórico
em vista da grande importância e relevância que a comunidade trouxe no desenvolvimento da cidade e do
país.
 
Assim,  acreditando ter  apresentado razões que justificam a adoção da medida proposta,  aguardo
manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo, acerca da
presente proposição.
 
 
 

Sala das Sessões, em
 

 
 

Marcio Nakashima
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